LEI MUNICIPAL  Nº 1741/2025, de 11 de setembro de 2025.

ACRESCENTA A ALÍNEA "N" AO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.492/2021, QUE DECLARA DE INTERESSE PÚBLICO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE MOTIVAÇÃO E DE INTEGRAÇÃO DE QUE DISPÕE, AUTORIZA CUSTEIO DE DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica acrescentada a alínea “n” ao artigo 1º da Lei Municipal nº 1.492/2021, que declara de interesse público a realização de eventos de motivação e de integração de que dispõe, autoriza custeio de despesas e dá outras providências, que passa a ser a seguinte
"Art. 1º São declarados de interesse público para fins de motivação e integração os seguintes eventos: (...)
n) Rodeio Campeiro de Vaca Mecânica;”
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _Hlk126652993]Sagrada Família – RS, aos 11 de setembro de 2025.

__________________________________
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal,


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração  

[bookmark: _Hlk126653046]PROJETO DE LEI Nº 047/2025, de 10 de setembro de 2025.
J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores
O presente Projeto de Lei tem por finalidade acrescentar a alínea “n” ao artigo 1º da Lei Municipal nº 1.492/2021, para declarar de interesse público a realização do Rodeio Campeiro de Vaca Mecânica, autorizando o Poder Executivo a custear as despesas relacionadas ao evento.
A inclusão desse evento no rol de atividades já reconhecidas pela legislação municipal como de interesse público justifica-se pela sua relevância cultural, social e de integração comunitária. O Rodeio de Vaca Mecânica constitui-se em prática tradicionalmente valorizada em diversos municípios da região, promovendo lazer, entretenimento e preservação das tradições gaúchas, além de oportunizar a participação de jovens, famílias e comunidade em geral.
Ademais, tais eventos fomentam o turismo local, geram incremento à economia do município e fortalecem a identidade cultural da população, ao mesmo tempo em que proporcionam momentos de convivência e integração social.
Por essas razões, entende-se pertinente a aprovação do presente Projeto de Lei, que visa dar respaldo legal para a realização e o custeio do Rodeio Campeiro de Vaca Mecânica, garantindo, assim, a continuidade e fortalecimento das tradições e atividades de interesse coletivo da comunidade.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação da presente alteração legislativa.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Sagrada Família, Estado Do Rio Grande Do Sul, aos dez dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco.

MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
